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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 018/2016.  

Em, 17 de fevereiro de 2016. 

 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 019/2016. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 018/2016 

TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL   

 

Edital de Tomada de Preços para a contra-

tação de empresa para execução de servi-

ços de pavimentação, sinalização, terrapla-

nagem, compactação do solo, drenagem, 

colocação de meios-fios e ondulações 

transversais em ruas da Cidade. 

 
 

O Vice-Prefeito Municipal de Minas do Leão, em exercício, no uso de su-

as atribuições legais e de conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores, torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que às 14 horas, do dia 23 de março de 2016, na sala de reuniões da Comissão de 

Licitação, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 

nº. 066/2015, com a finalidade de receber propostas para contratação de empresa 

para execução de serviços de pavimentação, sinalização, terraplanagem, compac-

tação do solo, drenagem, colocação de meios-fios e ondulações transversais em 

ruas da Cidade. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para exe-

cução de serviços de pavimentação, sinalização, terraplanagem, compactação do 

solo, drenagem, colocação de meios-fios e ondulações transversais em ruas da Ci-

dade, conforme descrição a seguir: 
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 Rua Zeferino Custódio de Abreu trecho compreendido (acostamentos), 

extensão de 70,00 m, largura de 2,50 m, total: 175,00 m²;  

 Rua Almirante Tamandaré trecho compreendido (acostamentos), exten-

são de 47,00 m, largura de 3,60 m, total: 169,20 m²; 

 Av. Getulio Vargas trecho compreendido (acostamentos), extensão de 

452,00 m, largura de 2,50 m, total: 1.130,00 m²;  

 Travessa Ulisses Guimarães (rua 5)  trecho compreendido na rua Ulisses 

Guimarães do final da rua, extensão de 379,00 m, largura de 5,00 m, total: 

1,895,00 m²;  

 Rua Donário Quintana trecho compreendido entre o asfalto existente e a 

Rua Afonso Teichinkoski, extensão de 149,26 m, largura de 6,00 m, total: 899,60 

m²; 

 Rua Irineu Cunda Baptista trecho compreendido entre rua Maria Marta 

Klimel e rua Alfredo Freitas, extensão de 199,19 m, largura de 8,00 m, total: 

1.593,52 m²;  

 Rua Rosalvo Silva trecho compreendido entre a Av. Getulio Vargas e a 

av. Alberto Pasqualine, extensão de 175,54 m, largura de 8,00m, total: 1,404,32 

m²;  

 Rua João Leopoldo Dummer trecho compreendido entre a Rua Adão 

Teichinkoski e a Rua Afonso Teichinkoski, extensão de 175,54 m, largura de 5,94 

m, total: 884,53 m²;  

 11 Ondulações transversais (quebra molas). 

 

Observamos que o fornecimento de todo o material a ser usado será de 

responsabilidade da empresa contratada, bem como a guarda dos mesmos, não 

sendo a prefeitura responsável por atos de vandalismo até a entrega da obra. 

Deverá ser apresentada no início da obra a matrícula do INSS e a ART qui-

tada, e ao final da obra a Negativa de Débito do INSS. 

A Prefeitura exigirá da contratada o atendimento a todas as normas refe-

rentes à legislação vigente, a ABNT e a higiene e segurança do trabalho, bem como 

o atendimento de todas as recomendações dos fabricantes dos materiais a serem 
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empregados, podendo inclusive, determinar a paralisação dos serviços, se as mes-

mas não forem atendidas. 

Todos os elementos do projeto deverão ser minuciosamente estudados pe-

la contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for contata-

da. 

Nenhum trabalho adicional ou modificação será efetivado pela contratada 

sem a prévia e expressa autorização da contratante, respeitadas todas as disposi-

ções e condições estabelecidas no contrato. 

Sinalização da Obra: É de responsabilidade da executora a sinalização da 

obra, para garantir a segurança no local, bem como a indicação de desvios existen-

tes. 

Implantação de placa na obra: A placa de obra tem por objetivo informar a 

população e aos usuários da rua os dados da obra. As placas deverão ser afixadas 

em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento. 

Encarregado Geral: O contratado manterá obrigatoriamente, “residente” no 

local da obra, um encarregado geral, durante todas as horas do desenvolvimento da 

obra, seja qual for o estágio da mesma. 

Engenheiro Responsável: o Engenheiro Responsável Técnico, comprova-

do por ART, prestará à fiscalização da Prefeitura, juntamente com o encarregado, 

todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento da obra, a sua progra-

mação, peculiaridades de cada fase e tudo o mais reputar como necessário ou útil 

ao contratado. 

No final de cada etapa da obra deverão ser apresentados os laudos de 

conformidade da obra as Normas Técnicas vigentes, já estando custos destes en-

saios inclusos no preço global da obra. A contratada deverá informar à fiscalização 

em documento escrito, da conclusão dos serviços. 

Quando os serviços contratados forem concluídos e comunicados à fiscali-

zação, conforme contrato, será lavrado um termo de recebimento provisório, que 

será passado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pelo fiscal 

da Prefeitura Municipal, Eng. João Luiz Lague, e pela contratada, após terem sido 
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realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos e modifica-

ções. 

O termo de recebimento definitivo dos serviços contratados será lavrado 

após o recebimento provisório referido acima, no prazo constante do contrato de 

serviços, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização da Prefei-

tura, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em quais-

quer elementos dos serviços executados. 

O prazo de execução completa de toda a obra será de 180 (cento e oiten-

ta) dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Início de 

Serviço. 

 

2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS: 

2.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela 

Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 

envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de nº. 01 e nº. 

02, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 019/2016 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 019/2016 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

2.2. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope nº. 01: 
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2.2.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constitui-

ção Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº. 4.358-02; 

2.2.2. Declaração de que não encontra-se suspensa para licitar e contratar com o 

Poder Público, e que não foi declarada inidônea; 

 

2.2.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro Comercial no caso de empresa comercial; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompa-

nhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-

dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2.2.4. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-

des; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do-

micílio ou sede do proponente; 

c.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá 

ser feita através de Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais, à 

Dívida Ativa da União, e contribuições sociais nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1751 de 02/10/2014. 

d) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

2.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Registro no Conselho Regional de Engenharia, arquitetura e Agronomia do Rio 

Grande do Sul (CREA/RS) ou visto da mesma, no caso de empresas não sediadas 

no Estado. 

b) Prova de a empresa possuir no quadro funcional permanente, na data da publi-

cação deste edital, profissional de nível superior, detentor de atestado de responsa-

bilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado 

pelo CREA, da seguinte forma: 

  I - A prova de a empresa possuir no quadro permanente, profissional de 

nível superior, será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 

apresentação do contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Cartei-

ra de Trabalho e Previdência Social (CTPS); e, 

  II - A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, 

será feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direi-

to público ou privado, devidamente registrado no CREA, contendo as seguintes in-

formações: nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza 

da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas quanti-

dades. 

c) Capacidade técnica – operacional: comprovação de o licitante possuir na data 

prevista para entrega da proposta, atestado de capacidade técnica, devidamente 

certificado pelo CREA, contendo as seguintes informações: nome do contratado e 

do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, perío-

do de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades; que com-

prove em um único contrato a execução de obra ou serviço de características seme-

lhantes ao item objeto da licitação.  

d) Atestado de vistoria dos locais da obra pelo responsável técnico da empresa. A 

vistoria ao local deverá ser realizada até o dia 18 de março de 2016. Deverá ser 

agendada na Prefeitura Municipal ou pelo fone (51) 3694-1333, com o Sr. Leandro 

Binkoski. 

e) Equipe Técnica – Deverão ser apresentados os técnicos responsáveis pela con-

dução dos trabalhos, através de uma relação dos técnicos de nível superior e de 
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nível auxiliar médio, até o nível de encarregado. Para cada técnico de nível superior 

relacionado deverá ser apresentado o currículo e a declaração de autorização de 

inclusão e de disponibilidade de seu nome na proposta, devidamente assinado pelo 

técnico e pelo responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão par-

ticipar da obra e/ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por pro-

fissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contra-

tante. 

f) Equipamentos: 

 Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, conforme art. 30, par. 6º 

da Lei 8.666/93, da relação e da disponibilidade dos equipamentos mínimos neces-

sários para execução desta licitação, a saber: 

 

Equipamentos de Terraplanagem: 

 01 Motoniveladora 

 02 Retroescavadeira 

 01 Rolo Pé-de-Carneiro 

 01 Rolo Liso 

 01 Caminhão Pipa 

 02 Caminhão basculante (caçamba) 

 

Equipamentos de Asfalto: 

 Vibro Acabadora 

 Rolo Compactador de Pneus 

 Rolo Tanden Liso 

 Caminhão Espargidor 

 Placa vibratória 

 Usina de Asfalto 

 

  Junto à relação dos equipamentos deverão ser relacionadas instalações 

de britagem e usina de asfalto a quente, todos com Licença de Operação de FE-

PAM em vigor ou através de comprovação de Renovação de Licença de Operação, 

desde que, protocolado 120 dias antes do vencimento, conforme Resolução CO-
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NAMA 237/1997, Art. 18, § 4º, cujas cópias devem figurar em anexo. No caso em 

que qualquer das instalações de britagem e usina de asfalto não for de propriedade 

do licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade do proprietário 

para atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em Cartório, cumpridas 

as determinações deste subitem. 

  A usina deverá estar a uma distância em relação à obra que permita que 

a massa asfáltica chegue dentro dos limites de temperatura estabelecidos pela nor-

ma do DAER e DNIT.  

  Deverá ser apresentado pela empresa participante o projeto completo de 

engenharia do CBUQ a ser controlado pela fiscalização de acordo com especifica-

ções de serviços do DAER. 

 Informar as densidades solta, compactada e o teor de CAP no CBUQ. 

g) Declaração de conhecimento do projeto e local da obra, não estando aceitas alte-

rações posteriores. 

h) Declaração assinada por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, decla-

rando que a empresa cumpre com as normas relativas à saúde e segurança do tra-

balho dos funcionários. 

 

2.2.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exi-

gíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº. do Livro Diário, núme-

ro de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices 

mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

                                  AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: ----------- = índice mínimo: 0,05 

                                  PC 

 

                            AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: 1,00 

                          PC 
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                    AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: --------------------- = índice mínimo: 1,00 

                   PC + PELP 

 

                                                           PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: -------------------- = índice mínimo: 

1,00 

                                                    PC + PELP 

                                       

      

    PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: 0,51 

                                           AT 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a 

Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisó-

rio, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida em prazo não superior a 30 

(trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) Prova da apresentação de garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, § 

1°, inciso I, II e III, da Lei nº. 8.666-93, correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado na planilha de quantitativos e custos unitários, o que correspondente a R$  

15.131,14 (quinze mil cento e trinta e um reais e quatorze centavos). 

Observação: A devolução da garantia será efetuada em até 30 (trinta) dias, após a 

homologação do certame. 

 

2.2.7. Os documentos constantes dos itens 2.2.3. a 2.2.6. deverão ser apresentados 

em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou 
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publicação em órgão de imprensa oficial, sendo que os documentos do item 2.2.4. 

poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujei-

tos a verificação de sua autenticidade pela Administração. A autenticação dos do-

cumentos, por parte do servidor da Prefeitura Municipal, deverá ser realizada, impre-

terivelmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. Somente 

será realizada a autenticação dos documentos, mediante a apresentação dos origi-

nais. 

2.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelo-

pe de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos 

neste edital. 

2.4. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos bene-

fícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apre-

sentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos pre-

vistos neste edital. 

2.5. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender aos itens 3.3. a 3.4., que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apre-

sentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias 

úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.6. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empre-

sa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

2.7. O prazo de que trata o item 2.5. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.7., implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.9. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de cre-

denciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos 

atos constantes da presente licitação. 

2.10. O envelope nº. 02 deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo 

representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução dos 

serviços, objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com 

material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro 

do empreendimento, etc.), na proposta deverá ser especificado o custo de material 

e o custo da mão-de-obra separadamente. 

b) A proposta deverá ser por empreitada global, discriminada por serviços, com pre-

ços unitários e valor total da Obra, determinado pelo escopo do objeto, que compre-

ende: projetos, especificações, memoriais descritivos, planilhas. A planilha de quan-

titativos é meramente estimativa de quantidades e preços, cabendo ao participante 

analisar e endossar todos os dados, diretrizes e exequidade destes projetos e plani-

lhas, apontando com antecedência todos os pontos que eventualmente possam dis-

cordar. Após apresentada proposta, o município não acolherá nenhuma reivindica-

ção. 

 

Observação 01: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data 

aprazada para sua entrega. 

 

Observação 02: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 

a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

b.1) Não havendo alterações no projeto, não será permitido aditivo de preço. 

b.2) Não serão admitidas propostas com valor superior ao preço orçado. 

b.3) Na proposta, os preços devem ser discriminados por itens e deverá ser especi-

ficado o custo dos materiais e o custo da mão-de-obra. 
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c) planilha de quantitativos com custos unitários e total da Obra. 

 

3. DO JULGAMENTO: 

3.1. Esta licitação é do tipo menor preço por empreitada global e o julgamento será 

realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global 

para a execução dos serviços licitados. 

3.2. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos arti-

gos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei nº. 8.666/93. 

3.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério 

de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os lici-

tantes. 

 

4.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

4.1. Somente serão aceitas as propostas cujo preço global ofertado e valores unitá-

rios não excedam o limite do valor estimado pelo Município, incluindo-se neste côm-

puto o BDI. 

4.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade 

com este edital, bem como com preços unitários e/ou global superestimados ou ine-

xeqüíveis. 

 

5. DOS RECURSOS: 

5.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas 

nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº. 8.666/93. 

 

6. DOS PRAZOS: 

6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 02 (dois) 

dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
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6.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mes-

mo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do res-

pectivo prazo. 

6.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração con-

vocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifi-

cado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou 

então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

tração por prazo de 02 (dois) anos. 

6.4. No ato da assinatura do contrato, a licitante, pessoa jurídica, deverá comprovar 

que os seus empregados possuem carteira de habilitação compatível com a Legis-

lação vigente. 

 

7.  DA GARANTIA: 

7.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato a licitante 

vencedora deverá apresentar garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, 

§ 1.°, incisos I, II e III, da Lei nº. 8.666-93, correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratado. 

 

8.  DAS PENALIDADES: 

8.1. O descumprimento total ou parcial do disposto neste edital, pela Contratada, 

caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal con-

forme disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 

 14 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-

comparecimento para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do 

Objeto contratado, após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo 

das demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 9.1 poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 9.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual de-

verá ser apresentado no mesmo local. 

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dis-

postas, será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

8.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida res-

cisão são os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.6. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer pro-

cedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 02 (duas) advertências. 
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Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do con-

trato. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com o cronograma físico 

financeiro, mediante medição e liberação do Engenheiro Responsável. 

9.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utili-

zados na prestação do serviço. 

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administra-

ção compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

9.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a 

matéria. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

10.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação 

e Conservação de vias públicas. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (414) 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital. 

11.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 

do prazo e local estabelecidos neste edital. 

11.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 
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11.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclama-

ções ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes cre-

denciados e os membros da Comissão Julgadora. 

Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre maté-

ria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilita-

ção e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei nº. 8.666-93). 

11.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

11.6. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, 

na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei nº. 8.666/93. 

11.7. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I – especificações 

gerais; II – Plantas, III – Resumo das Ruas; IV – Orçamento para pavimentação as-

fáltica; V – Cronograma físico-financeiro; VI - Minuta do Contrato. 

Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08 h às 17 

h, na Prefeitura Municipal de Minas do Leão, na Secretaria Municipal de Administra-

ção, na Av. Getúlio Vargas, nº. 2085, em Minas do Leão, onde poderão ser obtidas 

cópias do edital e seus anexos ou pelo fone (51) 3694-1333, ramal 219. 

 

Minas do Leão, 17 de fevereiro de 2016. 

                                                 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
      Em ___-___-______. 
      ________________________ 

Assessor (a) Jurídico (a)     

Este edital se encontra examinado e 
aprovado pela Presidente da C.P.L. 
      Em ___-___-______. 
      ________________________ 

Presidente da C.P.L.     


